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PORTARIA DE INSTAURAÇ qO DE PROCEDIMENTO PREPARATORIO

ELEGI'ORAL N' 132020

Ementa: Procedimento Preparatório

Eleitoral(PPE). Possível fraude na cota

de gêiiero realizada pelo Partido Liberal.

Colheitii de informações e documentos

visanciç:i a formação de "opinio".
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D(} silo nE JANEIRO, pelo Promotor

Eleitoral subscritor do presente, ]o liso das atribuiç.3es .'onstitucionais e legais que

Ihe são conferidas. consoante adagas 72. 76 e 'r8, da ..l:l nuomplementar n' 75/93,

\-x,
CONSIDERANDO a interpretação dispensada pelo egrégio Tribunal Superior

Eleitoral ao artigo 105-A da Lei n' 9.504, de 30 de setembro de 19971

CONSIDERANDO que a apuraçi:n c;as infraçõe.s eleitorais de natureza não criminal

exige o estabelecimento de }-aauisltos procedimentais rviínimos, de modo a

assegurar o respeito aos direltoc, Individuais e o desenvolvimento do controle

Interno;

CONSIDERANDO que o Ministcíio Público é :nstituição permanente. essencial à

função jurisdiciona[ do Estado, i!)cumbindo-]he ü defesa do regime democrático, nos

termos do art. 1 27, capot, da Cc.r:sLl\t.lição da fi:(-i)úblical
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CONSIDERANDO que a atuação do Ministério Público. na proteção da ordem

jurídica eleitoral, é exercida por membros do Ministério Público Federal e dos
Estadosl

CONSIDERANDO que o art. 78 da Lei Complementar no 75/93 estabelece que as

funções eleitorais, perante os Juízes e Juntas Eleitorais, são exercidas pelos
Promotores Eleitoraisl

CONSIDERANDO a notícia encaminhada por meio do TER/RJ, a qual informa

possível fraude na cota de gênero realizada pelo Partido Liberal, uma vez que as

candidatas do referido partido não estariam concorrendo efetivamente nas eleiçõesl

CONSIDERANDO que, em análise à rede social da Sra. Cada Simone (conforme

juntado na denúncia), de fato não há qualquer menção à sua candidatura como

vereadora, havendo, ainda, a informação de que a mesma residiria no Município de
Cabo Frios

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Eleitoral. como Instituição

fiscalizadora do efetivo cumprimento da lei eleitoral. do que depende a manutenção
do regime democráticos

RESOLVE, na forma do art. lo da Resolução GPGJ n' 2.331, de 5 de março de

2020, instaurar o presente PROCEDIMENTO PREpp.RATORIO ELEITORAL. com

a finalidade de reunir informações sobre os fatos notic:aços na denúncia em anexo

Autuada, registrada e publicada a presente portal'ia, proceda a Secretaria ao

cumprimento das seguintes diligências:
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Registre-se, regularizando-se junto ao MGP, arquivando-se cópia desta

portaria em pasta própria e digitall

Junte-se cópias do perfil da rede social da Sra. Cada Simone ao presentes

Abrir nova vista do presente no dia 16/11/2020, para análise do resultado
das eleiçõesl

Encaminhe-se cópia digitalizada da f)resente para o e-ma# do CAO

Eleitoral (cao.eleitoral@mprj.mp-br), pala ciência e registrol
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5 Oficie-se ao GAP, a fim de verificar se a Sra. Cada reside em Agenor de

Medeiros, 389, Porto do Carro, realizando diligência in loco e, caso negativo.

verificar se reside em outro endereço de São Pedro da Aldeia, devendo ser

indagado de vizinhos da mesma se é de conhecimento destes que a Sra.

Carta estaria se candidatando a cargo político nesta comarca.

6. Designo o servidor lotada na Promotoria de Justiça respectiva, em atuação

do Promotor Eleitoral. para secretariar o presente procedimento

''\ -embro de 2020

Olilfeira

'al

Matrícula n' 4331


